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CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA
PODER LEGISLATIVO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNP3; 13.227.228/0001-60

CONTRATO NS. 0028/202^

•DAS PARTES

CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO W) COITÉ, ESTADO DA BAHIA, situada
na Praça Theognes Antonio Calixto n®. 88, Bairro: Gravatá, inscrita
no CNP3: 13.227.228/0001-60, neste ato representada pelo seu
Presidente o senhor 30SÉ 3AILM0 PEREIRA GOMES, CPF: 239.863.555-34,
brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de
Conceição do Coité - Ba, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa C2 AMBIENTAL & ENGENHARIA LTDA, CNP3: 29.258.075/0001-59,
com escritório na Rua Dr. 3oão de Oliveira Campos, n® 54, Andar
1, Bairro: Centro, CEP: 44.640-000, no município de Riachão do
3acuípe/BA, doravante denominada CONTRATADA, representada pela
senhora DANIEL SANTOS DAS MERCES REIS, portador do RG: 1394006560 -
SSP/BA e CPF - 058.003.015-65, considerando o constante do Processo
Administrativo ns 0028/2023 - Carta Convite Ns 0012/2023, resolvem
firmar o presente contrato regido pelas cláusulas e condições que
seguem explicitadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 0B3ET0

licitação tem por objeto a contratação de empresa para
Prestação de serviços de consultoria visando o cumprimento da normas
de saúde e segurança do trabalho - SSTj elaboração do programa de
controle médico de saúde ocupacional - PCMSOj elaboração do programa
de gerenciamento de risco - PGRj emissão de laudo técnico das
condições ambientais de trabalho - LTCAT; envio e acompanhamento dos
eventos do e-social relativos a saúde e segurança do trabalho - SST
durante o exercício financeiro de 2023, conforme as condições e
especificações constantes deste Edital e de seus Anexos

CLAUSULA SEGUNDA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1-0 serviços serão efetuados de forma parcelada, mensalmente e
de acordo com a necessidade, após o recebimento da solicitação de
material, ou ordem de fornecimento, devidamente autorizada oor
autoridade competente.

CLAUSULA TEiRCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
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3.1 - A presente contratação possui o valor global anual máximo de
R$: 27.930J00 (Vinte e sete mil novecentos e trinta reais).

3.2 - Pelos serviços realizadosj o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA
o valor máximo de R$ 27.930,00 (Vinte e sete mil novecentos e trinta
reais), divididos em 7 (sete) parcelas mensais, iguais e
consecutivas de R$ 3.990,00 (Três mil novecentos e noventa reais).

3.3-0 pagamento somente será efetuado se a CMCC atestar a execução
satisfatória do serviço.

3.4-0 pagamento efetuado não implica reconhecimento pela CMCC de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações
previdenciárias, sociais, trabalhistas, tributárias e fiscais, nem
novação em relação a qualquer regra constante das especificações
deste Contrato.

CLAUSULA QUARTA - REA3USTAMENT0 DOS PREÇOS

4.1 - Os preços não serão reajustados;

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá início a contar da data de sua assinatura e
terá vigência até 31 de Dezembro de 2023.

CLAUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - Fica assegurado à CMCC o direito de acompanhar e fiscalizar o
serviço, com livre acesso aos locais de trabalho para obtenção de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários, devendo a CONTRATADA
e seus profissionais fornecerem relatórios ou quaisquer informações
que se fizerem necessárias, quando assim lhes forem solicitados.

6.2 - A ação fiscalizadora da CMCC não fará cessar nem diminuir a

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das
obrigações estipuladas neste Contrato ou por irregularidades
constatadas, nem por quaisquer danos causados, inclusive a
terceiros.

CLAUSULA SÉTIMA - DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS
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As despesas decorrentes desta contratação correrão integralmente por
conta de dotações orçamentárias próprias da CMCC:

FUNCIONAL: 0103100012003 - MANUTENÇÃO ADM. GAMARA MUNICIPAL
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica.
FONTE: 1.500

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO RODRIGO
3UNQUEIRA DE LIMA

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES

8.1 - A CONTRATADAj neste atOj assume a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que o serviço por ela prestado venha a
causar ao patrimônio público^ ao pessoal da CMCC ou a terceiros.

8.2 - A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas,
sociais, previdenciários, fiscais e securitários resultantes da
execução deste Contrato, devendo remeter à CMCC os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos.

8.2,1 - Em caso de a CMCC ser judicialmente condenada ao pagamento
de quaisquer ônus referidos no subitem 8.2, a CONTRATADA deverá
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte
por cento) a título de honorários.

8.3 - A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste
Contrato, a qualidade do serviço previsto objeto deste contrato.

8.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência deste
Contrato, as condições de habilitação exigidas no processo
licitatório.

CLÁUSULA NONA - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

9.1 - Este Contrato se extinguirá pelas hipóteses de rescisão e de
resolução previstas nos subitens seguintes.

9.2 - A CMCC poderá, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades
previstas em lei ou neste Contrato, rescindi-lo nos seguinte§,

a - inexecução parcial ou total das obrigações contratuai^
b - declaração de falência ou aceitação do pedido de reetrpreração
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judicial da CONTRATADA^ no curso da execução deste Contrato;

c - injustificada baixa na qualidade do serviço prestado^ a juízo da
CMCC.

9.3 - Resolve-se o Contrato:

a - pelo decurso de seu prazo de vigência;

b - pelo integral cumprimento de seu objetOj atestado pelo órgão
interno competente da CMCC;

c - pelo acordo formal entre as partes^ nos termos do que dispõe o
art. 472 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA - MULTA

10.1 - Ocorrendo o descumprimento de quaisquer das obrigações
estipuladas neste Contrato^ ficará a CONTRATADA sujeita à multa
diária de 0,2% (dois décimos por cento) do valor contratado, para
cada tipo de infração cometida, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral contratual.

10.2 - Para os fins do subitem 10.1, entende-se por:

a - valor contratado, o valor global anual máximo previsto no
subitem 3.1 deste Contrato;

b - tipo de infração, o descumprimento a obrigação prevista em cada
um dos itens, subitens ou letras deste Contrato ou de seu Anexo I.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMERA - ADITAMENTO

Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da
legislação vigente, e sempre por meio de Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO

Independentemente de transcrição, integram o presente Contrato o
Edital da CARTA CONVITE N2. 0012/2023 e respectivos anexos, a
documentação, a proposta comercial da CONTRATADA, no que estaf não
conflitarem com aquele.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPJ: 13.227.228/0001-60

Fica eleito o foro da comarca de Conceição do Coité/Ba para dirimir
as questões oriundas deste contrato.

E por estarem às partes justas e acordadas, assinam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para único fim.

Conceição do Coité/BA, 16 de Junho de 2023.

CA5Ç^pW~VEREAD0RES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
CONT^TANTE

Empresa: C2
CONTRATADA

si LtLâ.
Af4BI£NTAL &̂ENGENHARIA LTDA; CNPI: 29.258.

r297258.075/0001^
C2 AMBIENTAL &ENGENHAA«#t WA

j gftMiwoo mMoêjmm-íA |

TESTEMUNHAS:

12 - ^
CPF. -Qfjfá .lOX- Ic~

2â - G/Síníbína -Ifuir,
CPF. ^Q00754"Í<t.5-J V

075/0001-59
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ns. 0028/2023
CARTA CONVITE N2. 0012/2023
CONTRATO NS. 0028/2023

CONTRATANTE; CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ

CONTRATADA;

EMPRESA: C2 AMBIENTAL & ENGENHARIA LTDA
CNP3 (MF) n®: 29.2S8.075/0001-59
ENDEREÇO; Rua Dr. loêo de Oliveira Campos^ 54
BAIRRO: Centro

CEP; 44.640-000

CIDADE; Riachão do 3acuípe - Bahia.

OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de
consultoria visando o cumprimento da normas de saúde e segurança do
trabalho - SST; elaboração do programa de controle médico de saúde
ocupacional - PCMSO; elaboração do programa de gerenciamento de risco -
PGR; emissão de laudo técnico das condições ambientais de trabalho -
LTCAT; envio e acompanhamento dos eventos do e-social relativos a saúde e
segurança do trabalho - SST durante o exercício financeiro de 2023.

VALOR GLOBAL; 27.930,00 (Vinte e sete mil novecentos e trinta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
FUNCIONAL; 0103100012003 - Manutenção Adm. Câmara Municipal
33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO; RODRIGO JUNQUEIRA
DE LIMA

PRAZO;

VIGÊNCIA DO CONTRATO; 15 dè Junho a 31 de Dezembro de 2023
DATA ASSINATURA: 16 de Junho de 2023.

Praça Thaognes Antonio Calixto aS - Bàirroí Gravata - CEPi 48.730-680
Tel.í (7S) 3262-1329 - E-mail» ccntabiXÍdade#cawara<lgcoite.com.br - <H.i «

Todas as edições são assinadas digítalmeníe conforme MP n. 2.200-2/2001, que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL
A versão eletrônica enconSra-se disponive! no portai: n:' ;. •". •;
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PORTARIA N® 1.496
De 03 de janeiro de 2023

Página: 4

Indica supervisor de Contratos
do Legislativo Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do
Ccdtè, 110 uso de suas atribuições legais, nos termos do ^Art.
17, do Regimento Interno, e Art. 67, da Lei W8.666/93, de 21
de junho de 1993

RESOLVE:

Art. 1' Fica designado o Servidor Rodrigo
Junousira de Lima como responsável pelo acompanhamento,
contride, fi.scalização e supervisão da execução dos contratos
firmados pelo Legislativo Municipal durante o biênio
2025/2024 .

Art. 2® Ficam a Coordenação Administrativa
Financeira e a Contabilidade encarregados de a-ssessorar e
subsidiar com informações pertinentes à execução de cada
contrato o responsável pelo acompanhamento dos contratos.

Art. 3® - Ssta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,
Conceição do Coité, 03 de janeiro de 2023.

José Jailmo Pereira Gomes
Presidente

Todas as edições são assinadas digstaimente conforme MP n, 2.200-2/2001, que institui a infra-esíruíura de Chaves Pubiicas BrasÜeira - )CP-BRASIL
A versão eletrônica encontra-se disponível no portal: •



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DOJACÜÍPÊ
RIACHÃO DO JACUÍPE-BAHIA

diretora de administração tributária

Certidão N^: 00000015

«rtidl. r.,bre.s «dusl— ŝi.uaçã. d. au.al.. paaaivo no ânnbi.o d.
Fazenda Municipal.

emitida EM! 19Í04S023 05.47:33 horário de BrasBie
VÁUDÃ ATÉ: 18/07/2023

CHAVE DE VALIDAÇÃO: sTfJsdSe
verifique eautenticidade dessa certidão acossando oportal:
n-r-.f Usnr,lnforn!aiiCa43mMaaBI^^
Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/05/2023 10:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certídão N°: 20232816098

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

29.258.075/0001-59

Fica certificado que não constam, até apresente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados poresta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscntos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado odireito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos quevierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/05/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir dadata desua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRW
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta docartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReICertidaoNegaüva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal dq Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀdIVIDA
ATIVA DAUNIÃO

Nome: C2AMBIENTAL &ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 29.258.075/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer '̂vWa® de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem aser apuradas, ece^do que
não constam pendências em seu nome, relativas acréditos tributónos admmistrados P®'® Secretena
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniao (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão éválida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos efundos públicos da administração direta aele vinculados. Refere-se asituaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB eda PGFN eabrange inclusive P'"®'"®'®®
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada àverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:31:34 do dia 31/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/07/2023.
Código de controle da certidão: E4FA.5CB5.2954.30CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/06/2023 08:13 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONOMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.258.075/0001-59

C2 AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA ME

R DR JOÃO DE OLIVEIRA CAMPOS 54 ANDAR 1 / CENTRO / RIACHAO DO
JACUIPE / BA / 44640-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/06/2023 a 08/07/2023

Certificação Número: 2023060901564420517260

Informação obtida em 16/06/2023 08:13:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1/1



PODSR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Págití3. 1 ds; 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C2 AMBIENTAL &ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.258.075/0001-59
Certidão n°: 4570824/2023
Rvüpdicâoí 31/01/2023^ 3.S 13.28.29 j j 4_-,
Validade: 30/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, conta os a a
de sua expedição.

certifica-se que C2 AMBIENTAL S ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
Sfcrit^U^ n'o CNPd so. o n»
inadimplente no «anco Nacronal de consolidação
Certidão emitida com base nos arts. » 10 44n/20Il e
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. .
1-:! 4fi7/2017 e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
"/".doa d..t. Ctlaao .ao d. „.pon..dildd.d. do.
Tribunais do Trabalho. vcaianãn

NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta ^empresa em relaç
todos os seus estabelecimentos, agências ou filia * _

AsceTtacãoTesta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 4-or«r^Qrlados
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistasnecessários à identificação das Pessoas obriTTs
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e
"o*do. Sdici.i. i.diu.iv.
recolhimentos previdenciarios, a honorários a =̂
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,_ ou de^"ent^^
de execução de acordos firmados perante "
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos qu , P
disposição legal, contiver força executiva.

r..--..--r? .?• ..cStCei


